
 

Lei nº 1.586 de 08 de novembro de 2018. 

 

Dispõe sobre a autorização para abertura 

de crédito suplementar e dá outras 

providências. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros, Prefeito do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, no uso das suas atribuições, 

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir Crédito Especial Suplementar no valor 

de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), conforme código, título, denominação, fonte de 

recursos e valor da despesa abaixo:  

Classificação Contábil Descrição da Conta 

02 

02.07 

02.07.10 

02.07.10.302 

02.07.10.302.0508 

02.07.10.302.0508.2800 

02.07.10.302.0508.2800 

                              .33.90.30.00 

                              .33.90.36.00 

                              .33.90.39.00 

                                     .1.49.00 

Prefeitura Municipal  

Secretaria Municipal de Saúde 

Saúde 

Assistência Hospitalar e Laboratorial 

Seção de Ações de Saúde 

Repasse ao Hospital – Emenda Parlamentar 

 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros – P. Física 

Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Trans. SUS p/Atenção de Média e Alta Complexidade 

 Total.................................................R$ 100.000,00 

       

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular saldos de dotações orçamentárias não 

utilizadas até o limite do valor ora suplementado das dotações orçamentárias, respeitando 

as fontes de recursos.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Lajinha/MG, 08 de novembro de 2018. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito de Lajinha/MG 

 


